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Timon(MA), 08 de novembro de 2022. 

Sra. 

KELLE ALYES VERAS 

Cornandante Interina da Guarda Civil Municipal 

Nesta 

Séithora Cornandante, 

Foi encaminhado para anâlise e eniissào de parecer desta Procuradoria, conforme 
Oflcio CGM n° 258/2022, o presente processo admirnstrativo n° 2169/2022 que tern por objeto 
contrataçâo de instrutor habthtado para prestar serviço de capacitaçAo profissional na discipirna 
gerenclarnento de crises durante o estaglo anual de qualificaçâo profissional 

Diante do exposto, estamos devolvenclo o Processo n° 2169/2022 juntarnente corn o 
Parecer n° 663/2022 desta Procuradoria. 

Sern rnais para o mornento, colocarno-nos a disposiço para os fins que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

Thais Portela Ba PaBarbosa  Chaves 
Advogada do Municipio 
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PARECERJURIDICO n° 663/2022/PGM 
PROCESSO no  2169/2022 - GCM 

EMENTA: ABERTURA DE PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE DE LIcrrAcAo - ART. 25, 11, DA 
LEI No 8.666193. 

1- RELATORIO 

Enciminhado para análise e emisso de parecer desta Procuradoria, conforme 
Oficio CGM no 258/2022, o presente processo administrativo no 2169/2022 que tern por objto 
contrataçâo de instrutor habilitado para prestar serviço de capacitacâo profissional na disciplina 
•gerenciamento de crises durante o estagio anual de qualificacAo profissional. 

Os autos vieram instruidos corn os seguintes documentos: Solicitaçào de abertura 
de processo administrativo de despesa n° 05/2022, Termo de Referenda, Justificativa da 
Inexigibilidade de Licitação no 03/2022, Oficio (3CM n° 254/2022 solicitando disponibilidade de 
dotação orcamentária, g) Foiha de Informaçäo declarando disponibilidade orçamentária e 
finañceira, Minuta de Contrato; documentos pessoais do profissional escoihido, dentre outros. 

E o breve relatório. 

2- MR1TO 

0 presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento 
trazido a exame, bern como se é caso de inexigibilidade de licitaçäo, mas esta assessoria juridica 
nâo adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bern como ao juIzo de conveniencia e 
oportunidade na contrataçäo pretendida. 

A inexigibilidade de licitaço é utilizada em casos que houver inviabilidade de 
competiçâo, tratando-se del ato vinculado em que a administraço nâo tern outra escoiha, seno 
contratar, oeasio que a lei de licitaçöes estabeleccu hipóteses legais em rol exemplificativo, como 
podemos observar na letra da lei, so estabelecer o termo "em especial", corn posterior 
apresentaço de tres hipoteses. 

Passando ao estudo da fundamentaço legal da inexigibilidade de licitaçäo, 
prevista no artigo 25 da lei de licitacoes, nos deparamos corn a se 	e erminaco: 

	

Art. 25. E mexigivel a licitaçAo 	do houver inviabilidade de 
competiçâo, em especial: 

(...) 
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U - para a contratacâo de serviços técuicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notória 
especializaco, vedada a mexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgacäo; 

Ora, a lei faz remissâo ao artigo 13 onde estâo mencionados vérios desses serviços, 
como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias etc. 

Adernais, a lei apresenta como requisitos para contrataçào, como ensina o 
doutrinador JOSÉ DOS SA14TOS CARVALHO FILHO, em seu Manual de Direito 
Adnainistrativo, 23  ediçào, páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos: 

a) Serviços Técnicos Especializados. "0 Serviço é técnico quando sua 
execuçào depende de babilitação especffica". 

b) Notória Especiaiizaço. "aqueles que desfrutem de prestIgio e 
• 

	

	 reconliecimento no campo de sua atividade. A Lei considera o profissional 
ou a empresa conceituados em seu campo de atividade. Tal conceito deve 

• 

	

	 ter verbs aspectos, corno estudos, experiências, publicaçoes, desempenho 
anterior, apareihamento, organizaçAo, equipe técmca e outros do género" 

• 	 c) Natureza Singular. "Serviços singulares sAo os executados segundo 
caracteristicas próprias do executor." Neste ponto, o autor cita EROS 
ROBERTO GRAU que afirma "singulandade so os serviços porque 
apenas podem ser prestados, de certa maneira e corn determinado grau de 
confiabilidade, por urn determinado profissional ou empresa. Por isso 
mesrno é que singularidade do servico está contida no bojo cia notória 
especialização." 

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIAO surnulou a matória corn o seguinte enunciado: 

ST.MULA N° 039/TCU - A inexigi1ilidade de licitaçAo para a contrataçäo 
de seMços técnicos corn pessoas fisicas ou juridicas de notória 
especialização somente e cabIvel quando se tratar de serviço de natureza 
singular, capaz de exigir, na seleçäo do executor de confiança, grau de 
subjetividade insuscetivel de ser medido pelos critérios objetivos de 
qua1ificaço inerentes ao processo de licitacào, nos temios do art. 25, 
inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

em análise, estarnos diante de consulta sobre a possibilidade de contrataçâo 
do instofbthffltado pam prestar sço de capacitaçào profissional na diseiplina gerenciamento 
de crises durante o estagio anual de qualificaçâo profissional, ocasião que as premissas 
apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente possIvel a contrataçäo de tal serviço. 

Todavia, a escolba deverá recair sobre profissional ou empresa corn habilitacâo 
especifica, dotada de estudos, experièncias, publicaçoes, desernpenho anterior, aparelharnento, 
organizaço, equipe técnica ou outros do genero que ateste notória esp 	açäo, bern corno o 
serviço seja do natureza singular, ou seja, próprias do executor e 	grau e conflabilidade do 

profisalonal ouempresa. 
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Do quo dos autos consta, infere-se que o profissional escoihido detém notória 
especiaiizacãö, o que matexializou a seguranca da autoridade adxnithstrativa em sua escoiha, 
acrescido, por conseguinte, do aspecto da conflança a Ihe inferir que o serviço a ser prestado pelo 
contratado escoihido é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfacao dos 
interesses da administraço. 

Quanto a minuta do contrato apresentada, esta Procuradoiia entende que está em 
conformidade corn o disposto noartigo 55 da Lei de Licitaçôes, eis que verificando seu conteiido 
estâo presentes todas as cláusulas necessãrias a todo contrato administrativo. 

Desta feita, considerando as argumentos expostos, considerando ainda que a 
presente confrataço reveste-se de todos os principios que regem a AdnuinistraçAo Páblica, em 
conformidade corn o estabelecido na Constituiçâo Federal, entendemos corno justificada a 
pretensão. 

3.CONCLUSAO 

Ante o exposto e corn fundamento no art. 25, inciso II, da Lei de Licitaçöes, esta 
Assessoria Jw1dica opma pela legalidade da contrataçao direta do Sr. Thiago Viana Toles para 
prestar serviço de capacitaçAo profissional na discipima gerenciarnento de crises durante o estaglo 
anual de qualificaçAo profissionaL 

Quanto a minuta do contrato apresentada, está em conformidade corn a lei de 
licitaöes, nos itermos deste parecer. 

Regislro, por fun, que a anâlise consignada neste parecer se ateve as questöes 
jurldicas observadas na instruçäo processual e no contrato. NAo se incluem no âmbito de análise 
desta Assessotia os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidAo deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente do MunicIpio. 

Sendo o exposto o que se tern por entendimento desta Procuradoria GeraL 

Timon(MA), 08 de novembro de 2022. 

osta 
'lunicipio 
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